
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 001/2026

Concede Salário-Maternidade e dá outras providências.
 
O Presidente da Câmara Municipal de Coronel João Pessoa, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, que lhe
são conferidas por Lei.
 
CONSIDERANDO o requerimento  formulado por  Maria  Caroline
Nogueira  de  Queiroz,  ocupante  do  cargo  público  eletivo  de
Vereadora na Câmara Municipal de Coronel João Pessoa/RN;
 
CONSIDERANDO a comprovação do nascimento ocorrido em 02 de
janeiro de 2026, conforme documentação constante dos autos;
 
 
RESOLVE:
 
Art.  1º  CONCEDER  à  Maria  Caroline  Nogueira  de  Queiroz,
ocupante  do  cargo  público  eletivo  de  Vereadora  na  Câmara
Municipal  de Coronel João Pessoa/RN, o benefício de SALÁRIO-
MATERNIDADE (licença-maternidade), pelo período de 120 (cento
e vinte) dias, com início em 02/01/2026.
 
 
Art.  2º  Esta portaria entrará em vigor a partir  da data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário,  retroagindo
seus efeitos a 02 de janeiro de 2026.
 
Publique-se,
Registre-se e
Cumpra-se.
 
 
Coronel João Pessoa/RN, 15 de janeiro de 2026.
 
 
Hilderlandio Rodrigues Alves
Vereador Presidente
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